
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Procedimento Preparatório Eleitoral

Registro: 001101-506/2020

Área: Eleitoral

Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL

DesincompatibilizaçãoAssunto:

Polo Passivo: A APURAR

Assunto: Desincompatibilização



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Gerado em Quinta-feira, 01/10/2020 15:46:47

Protocolo 001101-506/2020

Nº Inquérito:Processo:Nº único:

Código TJ/Apolo: Protocolo eletrônico: Sim

(910018) Procedimento Preparatório Eleitoral -> PROCEDIMENTOS DO MP -> EXTRAJUDICIAISClasse:

Área: Eleitoral

Instância: 1ª Instância Data Entrada: 18/06/2020 09:18:44 Data Instauração: 18/06/2020

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

Dra. BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA

Nome da Parte Assunto

Vara: 47ª Zona Eleitoral

E-mail Interessados: Sigiloso: Sim

Resumo: Procedimento Preparatório nº 02/2020-MPE/47ªZE/SJR instaurado para apurar a denúncia veículada no blog Jamys
Gualhardo, no sentido de que o pré-candidato a vereador César Vieira, PTB, não se desincompatibilizou de fato do cargo de
admistrador regional, a fim de concorrer às eleções municipais de 2020, e continua exercendo as funções inerentes ao cargo.

Nº Processo Origem: Comarca: São José de Ribamar

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de RibamarLocal Atual:

Gabriela Bezerra NunesDetentor Atual:

Classificação Taxonômica

* (11600) Desincompatibilização (Lei Complementar N. 64/90 - 1°, II a VII e §§ 1º e 2º) -> Inelegibilidade -> Candidatos ->
Eleições -> DIREITO ELEITORAL

Assunto:

Partes

Dados específicos

Polo Ativo: * (11600) Desincompatibilização (Lei Complementar N. 64/90 - 1°, II a VII
e §§ 1º e 2º) -> Inelegibilidade -> Candidatos -> Eleições -> DIREITO
ELEITORAL

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL

Polo Passivo: * (11600) Desincompatibilização (Lei Complementar N. 64/90 - 1°, II a VII
e §§ 1º e 2º) -> Inelegibilidade -> Candidatos -> Eleições -> DIREITO
ELEITORAL

A APURAR

Número Protocolizadora:

Ministério Público do Estado do Maranhão
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Portaria

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

18/06/2020 09:35:30Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 8729788

Descrição do Movimento:

Instaura Procediemnto Preparatório Eleitoral.

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -



ID
: 8729788 / 1



ID
: 8729788 / 2



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações

18/06/2020 09:29:00 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Registrado

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

Descrição: Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José de Ribamar - São José de
Ribamar - Promotor: BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA - Tipo de Distribuição:
Automática

18/06/2020 09:29:05

Movimento ID: 8729765

18/06/2020 09:29:47 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

18/06/2020 09:30:57 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

Movimento ID: 8729767

Recebido Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José de Ribamar - São José de
Ribamar - Promotor: BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA - Tipo de Distribuição:
Manual
Prevenção

Descrição:

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Portaria

Descrição: Instaura Procediemnto Preparatório Eleitoral.18/06/2020 09:35:30

Movimento ID: 8729788

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Outras Providências

Descrição: Ordem de Serviço 03/202018/06/2020 09:43:29

Movimento ID: 8729859

18/06/2020 09:44:17 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA)

19/06/2020 09:59:04 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Encaminhamento a Órgão Interno

Recebido

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Juntada do Ofício nº 18/2020-PE/SJR, encaminhado via correio eletrônico à
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca.

19/06/2020 10:24:47

Movimento ID: 8733990

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Juntada do Ofício nº 19/2020-PE/SJR, encaminhado via correio eletrônico à Prefeitura de
São José de Ribamar.

19/06/2020 10:26:04

Movimento ID: 8733995

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Juntada do Relatório de diligência referente a Ordem de Serviço nº 03/2020-PESJR.14/07/2020 13:30:26

Movimento ID: 8842953

Ministério Público do Estado do Maranhão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações
SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Juntada da Resposta nº 51/2020 e cópia da publicação do Diário Oficial onde consta a
nomeação do Sr. Marcos Vinicius Vieira da Silva.

14/07/2020 13:48:04

Movimento ID: 8843090

14/07/2020 13:57:13 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

17/07/2020 14:01:59 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Encaminhamento a Órgão Interno

Movimento ID: 8843147

Recebido Faço os autos conclusos.Descrição:

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Outras Providências

Descrição: Despacho.17/07/2020 14:23:18

Movimento ID: 8867277

23/07/2020 13:25:07 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

23/07/2020 13:25:07 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Recebido

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Diligências -> Ofício

23/07/2020 13:26:29

Movimento ID: 8899013

23/07/2020 13:33:27 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

23/07/2020 15:14:00 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

Movimento ID: 8899043

Recebido

28/07/2020 10:54:12 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

28/07/2020 10:54:12 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Recebido

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

28/07/2020 11:02:51

Movimento ID: 8918807

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Diligências -> Ofício

28/07/2020 11:19:35

Movimento ID: 8919120

Ministério Público do Estado do Maranhão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

04/08/2020 08:36:33

Movimento ID: 8949398

GESTORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Ato Normativo -> Ordem / Instrução de Serviço

04/08/2020 08:41:30

Movimento ID: 8949483

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

04/08/2020 09:14:24

Movimento ID: 8950130

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

04/08/2020 13:02:28

Movimento ID: 8955043

04/08/2020 13:12:05 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

09/08/2020 20:30:28 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Encaminhamento a Órgão Interno

Recebido automaticamente

18/08/2020 12:13:32 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

18/08/2020 12:13:32 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Recebido

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Outras Providências

03/09/2020 13:16:46

Movimento ID: 9129721

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Diligências -> Ofício

03/09/2020 13:17:47

Movimento ID: 9129748

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

03/09/2020 13:18:43

Movimento ID: 9129768

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

03/09/2020 13:26:48

Movimento ID: 9129927
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

03/09/2020 13:31:01

Movimento ID: 9129986

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

03/09/2020 13:33:41

Movimento ID: 9130029

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

03/09/2020 13:35:51

Movimento ID: 9130064

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

03/09/2020 13:37:30

Movimento ID: 9130095

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

03/09/2020 13:39:10

Movimento ID: 9130116

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

03/09/2020 13:40:43

Movimento ID: 9130137

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Notificação

03/09/2020 13:42:51

Movimento ID: 9130153

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Termo de Declaração

03/09/2020 13:43:45

Movimento ID: 9130163

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Termo de Declaração

03/09/2020 13:44:51

Movimento ID: 9130186

03/09/2020 13:45:30 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

03/09/2020 15:37:18 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Encaminhamento a Órgão Interno

Recebido

03/09/2020 15:37:18 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

03/09/2020 15:37:18 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Recebido
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Termo de Declaração

14/09/2020 14:32:41

Movimento ID: 9178563

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Termo de Declaração

14/09/2020 14:34:14

Movimento ID: 9178578

14/09/2020 14:38:28 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

18/09/2020 09:07:51 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Encaminhamento a Órgão Interno

Recebido

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Prorrogação de Prazo de Investigação

Descrição: Despacho de prorrogação de prazo e diligências.21/09/2020 15:30:07

Movimento ID: 9225362

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Ato de Exoneração de Waldison Cesar Vieira21/09/2020 15:31:17

Movimento ID: 9225367

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Lei nº 1007 de 02 de julho de 2013.21/09/2020 15:32:32

Movimento ID: 9225374

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Pesquisa Portal da Transparência.21/09/2020 15:33:43

Movimento ID: 9225381

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Descrição: Ofício à Prefeitura.22/09/2020 09:03:59

Movimento ID: 9227882

01/10/2020 14:45:55 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

01/10/2020 14:45:55 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Recebido

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Diligências -> Ofício

01/10/2020 14:48:44

Movimento ID: 9297154

Ministério Público do Estado do Maranhão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações
SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

01/10/2020 14:56:59

Movimento ID: 9297226

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Despacho -> Diligências -> Outras Providências

01/10/2020 15:03:18

Movimento ID: 9297298

01/10/2020 15:06:52 De: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Conceição de Maria Santos Gomes)

01/10/2020 15:45:27 Para: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar
(Gabriela Bezerra Nunes)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Encaminhamento a Órgão Interno

Recebido

Ministério Público do Estado do Maranhão
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

Diligências -> Outras Providências

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

18/06/2020 09:43:29Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 8729859

Descrição do Movimento:

Ordem de Serviço 03/2020

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -



ID
: 8729859 / 1



Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

19/06/2020 10:24:47Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 8733990

Descrição do Movimento:

Juntada do Ofício nº 18/2020-PE/SJR, encaminhado via correio eletrônico à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

19/06/2020 10:26:04Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 8733995

Descrição do Movimento:

Juntada do Ofício nº 19/2020-PE/SJR, encaminhado via correio eletrônico à Prefeitura de São José de
Ribamar.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -



ID
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

14/07/2020 13:30:26Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 8842953

Descrição do Movimento:

Juntada do Relatório de diligência referente a Ordem de Serviço nº 03/2020-PESJR.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

14/07/2020 13:48:04Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 8843090

Descrição do Movimento:

Juntada da Resposta nº 51/2020 e cópia da publicação do Diário Oficial onde consta a nomeação do Sr.
Marcos Vinicius Vieira da Silva.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
ASSESSORIA JURÍDICA 

 

─ Rua Artur Azevedo, n. 48, Centro, São José de Ribamar/MA ─ 

Resposta 051/2020 

Exmo. Sra. Dra. Promotora de Justiça da Promotoria Eleitoral de São José de 
Ribamar – 47ª Zona Eleitoral 

 

 Ref. Ofício nº 19/2020 – PPE 02/2020 - PE/47ªZE/SJR – Registro SIMP nº 

001101-506/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, de direito 

público, com sede na Rua Artur Azevedo, n. 48, Centro, nesta cidade, por sua por 

sua advogada signatária, esta assina eletronicamente nos termos da MP 2200/01-

02 (procuração inclusa), esta com endereço profissional no mesmo local, em 

atenção ao Ofício nº 19/2020- PPE 02/2020- PJ/47ªZE, vem prestar as presentes 

 

INFORMAÇÕES 

e para tanto aduz o seguinte: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Thais Abdalla Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E70E-84E9-AA4C-A3A0.
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
ASSESSORIA JURÍDICA 

 

p. 2 de 2 

 

Por meio do Ofício n. 19/2020 – PE/SJR, essa D. Promotoria 

requisita portaria que nomeou o filho do pré-candidato a vereador César Vieira 

para ocupar o cargo de Administrador Regional em seu lugar. 

Dessa forma, encaminha-se no anexo publicação do Diário Oficial 

onde consta a nomeação do Sr. Marcos Vinicius Vieira da Silva. 

DO EXPOSTO, sendo essas as informações a prestar até o momento, 

fica-se à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

P. Deferimento. 

   São José de Ribamar/MA, 10 de julho de 2020 

 

                                                                (assinado eletronicamente) 

                                                                                   p.p. THAÍS ABDALLA  BASTOS   

                                                                                                 OAB/MA 16.351 

Este documento foi assinado digitalmente por Thais Abdalla Bastos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E70E-84E9-AA4C-A3A0.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E70E-84E9-

AA4C-A3A0 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 
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SUMÁRIO 

ATO 
Gabienete do Prefeito e Outras ........................................................ 01 

 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

Exonerar o servidor JOMACIO RIBEIRO VIANA, do cargo em 
comissão de Supervisor de Vigilância Patrimonial, símbolo CC-8, da 
Secretaria Municipal de Transporte Coletivo, Trânsito e Defesa 
Social, devendo ser assim considerado a partir de 16 de abril de 2020. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL DE 

2020.  

 

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

GONÇALO ALVES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Transporte Coletivo, Trânsito e Defesa 

Social 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
Nomear MARCOS VINICIUS VIEIRA DA SILVA para o cargo em 
comissão de Administrador Regional, símbolo ISO-2, devendo ser 

assim considerado a partir de 6 de abril de 2020. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, 

EM 6 DE ABRIL DE 2020.  
 

 

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

BENILCE GISELE DOS SANTOS PEREIRA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
Exonerar a servidora AMANDA DANTAS ARAÚJO SILVA do 
cargo em comissão de Chefe de Equipe Médica, símbolo CC-7, da 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo ser assim considerado a 
partir de 24 de março de 2020. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

TIAGO JOSE MENDES FERNANDES 
Secretário Municipal de Saúde 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
Nomear JULIANA GONÇALVES AICK SOUSA para o cargo em 
comissão de Assessor Técnico I, símbolo CC-4, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, devendo ser 
assim considerado a partir de 17 de abril de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE ABRIL DE 

2020.  

EUDES SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 

EDUARDO CÁSSIO BECKMAN GOMES  

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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 Estado do Maranhão  

Município de São José de Ribamar 

 
DIÁRIO OFICIAL 

Poder Executivo 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Praça da Matriz, 142, centro, São José de Ribamar – MA 

65.110-00  -  32246817 

diario.oficial@sjr.ma.gov.br 

 

José Eudes Sampaio Nunes 

Prefeito 

 

 Eduardo Cássio Beckman Gomes  

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

 

 

 
 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 
a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 
b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 
d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 9; 
f) Entrelinhas simples; 
g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do 
email enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 
k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 

 

 

                                                               Informações: 3224 - 6817 / 3224-7150
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Encaminhamento a Órgão Interno

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de RibamarLocal de Destino:

Protocolo:

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

14/07/2020 13:57:13Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 8843147

Descrição do Movimento:

Faço os autos conclusos.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -



Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

Diligências -> Outras Providências

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

17/07/2020 14:23:18Data/Hora do Movimento:

Data de vencimento Descrição do prazo

24/07/2020 cumpra-se.

Movimento ID: 8867277

Descrição do Movimento:

Despacho.

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -
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28/07/2020 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Encaminhamento da Notificação Ministerial nº 07/2020-47ªZE/SJR

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=af23bbaeeb&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar6765650785143871691&simpl=msg-a%3Ar67656… 1/1

Conceicao de Maria Santos Gomes <conceicaosantos@mpma.mp.br>

Encaminhamento da Notificação Ministerial nº 07/2020-47ªZE/SJR
Conceicao de Maria Santos Gomes <conceicaosantos@mpma.mp.br> 23 de julho de 2020 11:39
Para: jamysgualhardo31@gmail.com

Bom dia.

De ordem da Promotora de Justiça Bianka Sekeff Sallem Rocha,titular da Promotoria Eleitoral de São José de
Ribamar encaminho, em anexo, a Notificação Ministerial  nº 007/2020 -PE/SJR.

At.: Confirmar Recebimento.

Conceição de Maria Santos Gomes, servidora

NOT. 07-2020.pdf
269K
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

Despacho -> Prorrogação de Prazo de Investigação

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

21/09/2020 15:30:07Data/Hora do Movimento:

Data de vencimento Descrição do prazo

15/10/2020 Prorrogação de prazo.

Movimento ID: 9225362

Descrição do Movimento:

Despacho de prorrogação de prazo e diligências.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -



DESPACHO-47ªZE-1ªPJCRSJR - 22020
Código de validação: 4C516A93F4

Procedimento Preparatório Eleitoral nº 02/2020/PE/47ªZE/SJR

Registro SIMP nº 001101-506/2020

 
DESPACHO

 

Trata-se de Procedimento Preparatório Eleitoral instaurado pela Portaria nº

02/2020- PJ 47ª ZE, em 17/06/2020, para investigar a notícia de que o pré-candidato César

Vieira (Waldilson Cesar Vieira da Silva) não se desincompatibilizou de fato do Cargo em

Comissão de Administrador Regional.

Considerando o decurso de lapso superior a 60 (sessenta) dias sem a

conclusão do presente Procedimento Preparatório Eleitoral e ante a necessidade de

diligências complementares, prorrogo o prazo para conclusão do feito por 60 (sessenta) dias,

com fulcro no art. 62 da Portaria PGR/PGE nº 01/2019[1], a contar do dia 17/08/2020.

Comunique-se à Procuradoria Regional Eleitoral do Ministério Público

Eleitoral do Estado do Maranhão da prorrogação do prazo deste procedimento.

Com vistas a subsidiar o procedimento, expeça-se ofício à Prefeitura de São

José de Ribamar/MA requisitando que informe quais as funções e atribuições do cargo de

Administrador Regional, enviando cópia da lei que disciplina sua atividade, se houver.

Junte-se aos autos a Lei Ordinária nº 1007, o ato de exoneração do investigado,

bem como as pesquisas realizadas no Portal da Transparência da Prefeitura.

São José de Ribamar, 21 de setembro de 2020.

* Assinado eletronicamente

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA
Promotora de Justiça
Matrícula 1064831

Estado do Maranhão
MINISTÉRIO PÚBLICO

47ª ZONA ELEITORAL - 01ª Promotoria de Justiça Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar

_

2020: O Ministério Público no fortalecimento do controle social
Rua José Maria Santiago, s/n.º.65.110-000, SAO JOSE DE RIBAMAR - MA

* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade
informando os seguintes dados: Sigla do Documento DESPACHO-47ªZE-1ªPJCRSJR,
Número do Documento 22020 e Código de Validação 4C516A93F4.

ID
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[1] Art. 62. O Procedimento Preparatório Eleitoral terá prazo de duração de 60 (sessenta) dias,
permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, devidamente fundamentadas, quando
houver necessidade de dar continuidade à investigação iniciada.

 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 21/09/2020 14:40 (BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA)

Estado do Maranhão
MINISTÉRIO PÚBLICO

47ª ZONA ELEITORAL - 01ª Promotoria de Justiça Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar

_

2020: O Ministério Público no fortalecimento do controle social
Rua José Maria Santiago, s/n.º.65.110-000, SAO JOSE DE RIBAMAR - MA

* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade
informando os seguintes dados: Sigla do Documento DESPACHO-47ªZE-1ªPJCRSJR,
Número do Documento 22020 e Código de Validação 4C516A93F4.
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

21/09/2020 15:31:17Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 9225367

Descrição do Movimento:

Ato de Exoneração de Waldison Cesar Vieira

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

21/09/2020 15:32:32Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 9225374

Descrição do Movimento:

Lei nº 1007 de 02 de julho de 2013.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

21/09/2020 15:33:43Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 9225381

Descrição do Movimento:

Pesquisa Portal da Transparência.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

001101-506/2020

Movimento:

Responsável:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar - São José de Ribamar

22/09/2020 09:03:59Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 9227882

Descrição do Movimento:

Ofício à Prefeitura.

Gabriela Bezerra Nunes

1ª Promotoria de Justiça Criminal de São José  de Ribamar -



OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR - 12020
Código de validação: 471A177CFF

São José de Ribamar/MA, 21.09.2020.
 
A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ EUDES SAMPAIO NUNES
Prefeito de São José de Ribamar/MA
Rua Artur Azevedo, n. 48, Centro,
São José de Ribamar/MA.

 

Assunto: Requisição de informações – PPE 02/2020 – PE/47ªZE/SJR – Registro SIMP nº

001101-506/2020.

 

Senhor Prefeito,

 

Cumprimentando-o, REQUISITO a Vossa Excelência, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, que informe quais as funções e atribuições do cargo em Comissão de

Administrador Regional, ISO-2, enviando cópia da lei de criação do cargo, se houver.

Segue, em anexo, cópia da portaria que instaurou o Procedimento Preparatório

Eleitoral em referência.

Atenciosamente,

* Assinado eletronicamente

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA
Promotora de Justiça
Matrícula 1064831

Documento assinado. Ilha de São Luís, 22/09/2020 08:49 (BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA)

Estado do Maranhão
MINISTÉRIO PÚBLICO

47ª ZONA ELEITORAL - 01ª Promotoria de Justiça Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar

_

2020: O Ministério Público no fortalecimento do controle social
Rua José Maria Santiago, s/n.º.65.110-000, SAO JOSE DE RIBAMAR - MA

* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade
informando os seguintes dados: Sigla do Documento OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR,
Número do Documento 12020 e Código de Validação 471A177CFF.
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22/09/2020 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Requisição de informações - PPE 02/2020 - PE/47ªZE/SJR

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=adfc7a2734&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6117792103722347057&simpl=msg-a%3Ar-6116… 1/1

Gabriela Nunes <gabriela@mpma.mp.br>

Requisição de informações - PPE 02/2020 - PE/47ªZE/SJR
1 mensagem

Gabriela Nunes <gabriela@mpma.mp.br> 22 de setembro de 2020 09:00
Para: gabinete@sjr.ma.gov.br, thaisabdallabastos@gmail.com

De ordem da Dra. Bianka Sekeff Sallem Rocha, Promotora de Justiça Eleitoral de São José de Ribamar/MA,
encaminho o expediente em anexo requisitando informações para subsidiar a o procedimento em epígrafe.

Por favor, confirmar recebimento. 

Atenciosamente

-- 
Gabriela Bezerra Nunes,
Assessora de Promotor
Mat. 1075311

2 anexos

OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR12020_ASSINADO.pdf
16K

Portaria 02.2020-PJ 47ª ZE.pdf
179K
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OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR - 62020
Código de validação: CEA08B60E6

São José de Ribamar - MA, 01.10.2020.
 

A Sua Excelência o Senhor
JURACI GUIMARÃES JÚNIOR
Procurador Regional Eleitoral
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
Av. Vitorino Freire, s/nº, Bairro Areinha
CEP: 65.010-917
São Luís – MA
 
 

Assunto: Prorrogação de Prazo de Procedimento Preparatório Eleitoral.
 
 
 

Senhor Procurador Eleitoral,
 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa

Excelência a decisão de prorrogação de prazo do Procedimento Preparatório Eleitoral

nº 002/2020-PE/47ªZE/SJR, registro no SIMP nº 001101-506/2020, em tramitação

nesta Promotoria Eleitoral, em anexo, nos termos da Portaria PGR/MPF nº 692/2016.
 

Atenciosamente,

* Assinado eletronicamente

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA
Promotora de Justiça
Matrícula 1064831

Estado do Maranhão
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* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade
informando os seguintes dados: Sigla do Documento OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR,
Número do Documento 62020 e Código de Validação CEA08B60E6.

ID
: 9297154 / 1



Documento assinado. Ilha de São Luís, 01/10/2020 08:58 (BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA)

Estado do Maranhão
MINISTÉRIO PÚBLICO

47ª ZONA ELEITORAL - 01ª Promotoria de Justiça Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar

_

2020: O Ministério Público no fortalecimento do controle social
Rua José Maria Santiago, s/n.º.65.110-000, SAO JOSE DE RIBAMAR - MA

* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade
informando os seguintes dados: Sigla do Documento OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR,
Número do Documento 62020 e Código de Validação CEA08B60E6.

2

ID
: 9297154 / 2



01/10/2020 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Encaminhamento do Ofício nº 06/20202-PESJR

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=af23bbaeeb&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-7425952096953192744&simpl=msg-a%3Ar-7425… 1/1

Conceicao de Maria Santos Gomes <conceicaosantos@mpma.mp.br>

Encaminhamento do Ofício nº 06/20202-PESJR
Conceicao de Maria Santos Gomes <conceicaosantos@mpma.mp.br> 1 de outubro de 2020 14:43
Para: Pablo Bogea Pereira Santos <pablobogea@mpma.mp.br>, eduardo.guimaraes@tre-ma.jus.br

Boa tarde,

De ordem da Promotora de Justiça Bianka Sekeff Sallem Rocha,titular da Promotoria Eleitoral de São José de
Ribamar encaminho, em anexo, o expediente  OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR - 62020.  

At.: Confirmar Recebimento.

Conceição de Maria Santos Gomes, servidora
  

OFC-47ªZE-1ªPJCRSJR62020_ASSINADO.pdf
17K
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DESPACHO-47ªZE-1ªPJCRSJR - 32020
Código de validação: C19049F351

Procedimento Preparatório Eleitoral nº 02/2020/PE/47ªZE/SJR

Registro SIMP nº 001101-506/2020
 

 
DESPACHO CONCLUSIVO

 

Trata-se de Procedimento Preparatório Eleitoral instaurado pela Portaria nº

02/2020- PJ 47ª ZE, em 17/06/2020, para investigar a notícia de que o pré-candidato César

Vieira (Waldilson César Vieira da Silva) não se desincompatibilizou de fato do cargo em

Comissão de Administrador Regional, que exercia até abril de 2020.

O fato chegou ao conhecimento desta

especializada através de matéria no Blog do Jamys

Gualhardo ( https://jamysgualhardo.com.br/2020/06/16/alo-mpe-pre-candidato-que-colocou-

filho-em-seu-cargo-segue-fiscalizando-obras-em-ribamar/), que contém um vídeo do pré-

candidato César Vieira supostamente fiscalizando a obra de afastamento da Rua Princesa

Margarida, bairro Vila Kiola, no dia 16 de junho de 2020, data posterior a seu pedido de

desincompatibilização, ocorrida no dia 03 de abril de 2020, conforme ato em anexo.

Com o fito de investigar o fato, expediu-se ordem de serviço aos Executores de

Mandados desta sede. De acordo com o Relatório de Diligências, os Executores confirmaram

junto a um morador da Rua Princesa Margarida que o Sr. César Vieira, de fato, estava naquela

rua no dia em que ocorreu a pavimentação, mas apenas como observador, sendo ciente que

àquela época o pré-candidato já havia se desincompatibilizado do cargo de Administrador

Regional.

Foi apurado ainda que Marcus Vinícius Vieira da Silva, filho de César Vieira,

substituiu o pai no cargo de Administrador das Vilas, sendo nomeado no dia 06 de abril de 2020.

Oficiou-se no sentido de ouvir os funcionários da empresa TOP

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA que trabalharam na obra de pavimentação em que

o investigado foi filmado, exatamente no dia em que a filmagem foi realizada. Os funcionários

compareceram acompanhados de advogados.

Ouvido nesta promotoria, Bruno Furtado Teixeira, funcionário da empresa

TOP CONSTRUÇÃO, afirmou que participou da obra na Rua Princesa Margarida,

acrescentando que o asfaltamento da rua terminou em 16 de junho de 2020. Para comprovar suas

afirmações, apresentou ‘print' da tela de seu celular com imagens da citada rua já asfaltada, onde
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se pode verificar a data indicada. Por fim, contou que àquela época, César Vieira tinha a função

de fiscalizar as obras de asfaltamento, o que comprova que, de fato, o investigado ainda exercia a

função de Administrador Regional da qual estaria desincompatibilizado de direito.

Cássio Santos Gouveia corroborou com o depoimento de seu colega de

trabalho, informando que o Sr. César Vieira chegou na obra no supracitado dia (16 de junho

de 2020), em um carro branco, sem emblema, e se apresentou como fiscal da Prefeitura,

como afirmou que tinha mandado fazer a obra.

Welisson Rodrigo Leite Santos acrescentou que o Sr. César Vieira se

apresentou como fiscal da obra e candidato e vereador, tendo conversado na ocasião com

alguns moradores da rua e ido embora em seguida. 

Já Antônio de Paula Câmara Campos Filho contou que no dia em que o vídeo

foi gravado o Sr. César Vieira compareceu à obra em questão e a fiscalizou, como sempre fazia.

Completou que, nesse dia, ele apareceu sozinho, mas em outra ocasião já fiscalizou obras com

seu filho, que também é fiscal.

Acrescentou que, depois desta obra, o investigado continuou a comparecer

aos locais de obra, como nos bairros Nova Terra e Vila Flamengo, até recentemente. Por

fim, relato que duas semanas antes do dia do depoimento da testemunha nesta promotoria,

o pré-candidato havia passado de carro em uma obra, mas nesta oportunidade não desceu

do veículo.

É relatório.

Acerca da desincompatibilização do investigado, tem-se que Waldilson César

Vieira da Silva, conhecido como César Vieira, ocupava o cargo em comissão de Administrador

Regional, símbolo ISO-2, que, em termos legais, é equiparado ao de Secretário Adjunto do

Município, que também goza da mesma terminologia ISO-2, conforme faz prova a

documentação juntada por esta subscritora no PPE coletada junto ao Portal da Transparência do

Município.

Na documentação juntada afere-se não só os proventos do investigado, o órgão

a que é vinculado (Administrações Regionais) e o cargo ISO-2, assim como os proventos de

alguns Secretários Adjuntos Municipais, colhidos aleatoriamente no Portal da Transparência do

Município, no sentido de demonstrar que o cargo de Administrador Regional é equipado ao de

Secretário Adjunto pois possui a mesma terminologia ISO-2.

Destaca-se que, conforme a Lei no 1.122/2017, que dispõe sobre a

Reorganização Administrativa do Poder Executivo Municipal, o cargo de Administrador
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Regional, tal qual o cargo de Secretário Adjunto, são subordinados ao cargo de Secretário

Municipal (art. 16, §2º, da referida lei). Somado a isto, o §1º, da citada lei dispõe que “ Os

Secretários Municipais nas suas ausências e impedimentos serão substituídos pelo Secretário-

Adjunto ou outro dirigente, diretamente subordinado e expressamente designado”.

Corrobora o afirmado o fato de o pré-candidato ter realizado sua

desincompatibilização formal no dia 03 de abril de 2020, 06 (seis) meses antes da data da

realização da eleição, considerando-se a data de 04 de outubro, uma vez que os prazos de

desincompatibilização já vencidos quando da publicação da Emenda Constitucional nº 107 de

02 de julho de 2020[1] precluíram e não foram reabertos.

Com efeito, o cargo em comissão de Administrador Regional equipara-se ao

cargo de Secretário Municipal para fins de desincompatibilização, nos termos do art. 1º, III, b,

item 4, da Lei Complementar nº 64/90, cujo prazo é de 06 (seis) meses antes da eleição.

Contudo, pelo apurado neste procedimento, o pré-candidato não se

desincompatibilizou de fato do cargo, permanecendo exercer as funções inerentes ao seu cargo,

indo fiscalizar obras de pavimentação da Prefeitura muito tempo depois da realização de sua

desincompatibilização de direito.

Desse modo, tem-se que Waldilson Cesar Vieira da Silva, conhecido como

César Vieira, é inelegível por não ter se desincompatibilizado de fato do cargo em comissão de

Administrador Regional.

Aguarde-se o Requerimento de Registro de Candidatura de Waldilson Cesar

Vieira da Silva para a impugnação do registro.
 

São José de Ribamar, 01 de outubro de 2020.

BIANKA SEKEFF SALLEM ROCHA
Promotora de Justiça
Matrícula 1064831

[1] Art. 1º As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão no dia 15 de novembro, em primeiro turno, e no
dia 29 de novembro de 2020, em segundo turno, onde houver, observado o disposto no § 4º deste artigo.[...] § 3º Nas eleições
de que trata este artigo serão observadas as seguintes disposições:[...] IV - os prazos para desincompatibilização que, na data da
publicação desta Emenda Constitucional, estiverem: a) a vencer: serão computados considerando-se a nova data de realização
das eleições de 2020; b) vencidos: serão considerados preclusos, vedada a sua reabertura;
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